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LEI NQ 679 

De 13 de Fevereiro de 1.989 

Institui o IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE 
COMBUSTíVEIS líquidos e gasosos-IVVC 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICa BRASILIENSE, Estado de ~ 

São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão 
Ordinária de 09 de fevereiro do corrente ano, sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Artigo IQ - Fica instituido, no territ6rio do Município de 
Américo Brasiliense, o IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS 
líquidos e gasosos-IVVC, nos termos da Constituição Federal e desta 
Lei. 

Artigo 2Q - O fato gerador do tributo é a venda a varejo 
de combustíveis líquidos e gasosos, exceto o 61eo diesel e o gás de 
cozinha, efetuada em estabe}ecimento localizado no territ6rio do Muni 
cIpio. 

Artigo 3Q - Para os fins de incidência do imposto, são con 
siderados: 

I - Combustíveis: todas as substâncias, com exceção do 
óleo diesel e gás de cozinha, que em estado líquido ou gasoso t se, 'pre~ 
tam, mediante combustão a produzir calor ou qualquer outra forma de 
energia, segundo dispuser o regulamento. 

11 - Vendas a Varejo: aquela realizada para consumo final 
do adquirente de combustível. 

Artigo 4Q - Contribuinte do imposto é qualquer pessoa fisl 
ca ou jurídica que, no territ6rio do Município realize operações de 
venda a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, com ou sem estabe
lecimento físico. 

Parágrafo Onico - São também contribuintes as sociedades 
civis de fins não'le~dlnômicos, as cooperativas e as distribuidoras que 
realizarem, diretamente ao consumidor, no varejo, a venda de combustí 
veis líquidos e gasosos. 

Artigo SQ - As empresas distribuidoras poderão ser obriga
das à.retenção do imposto, ao promoverem a distribuição, para o vare
jista de combustíveis líquidos e gasosos, como se estabelecer em reg~ 
lamento. 

Artigo 6Q - Para os fins desta Lei, considera-se estabele
cimento todo e ~ualquer local onde se promova, de modo permanente ou 
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temporário, a venda, no varejo, de combustíveis lIquidas e gasosos. 
Parágrafo ~nico - Considera-se como extensão de estabelecI 

menta, o veIculo usado para a venda a varejo, de combustíveis líqui
dos e gasosos, exceto quando se tratar de veiculo utilizado para sim
ples entrega de combustíveis a destinatários certos, em decorrência 
de operação já tributada anteriormente. 

Artigo 7Q - A base de calculo do imposto é o preço da ven
da a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, incluidas as despesas 
adicionais de qualquer natureza, inclusive as transferidas ao consumi 
dor pelo varejista. 

Parágrafo ~nico - O montante, ou valor global das opera-
çoes de venda a varejo realizadas dentro de wm ,mês','llctbrftSbi tui l'a,~récei 
ta brúta para efeito de cálculo do imposto. 

Artigo 8º - Até que Lei Comple~entar venha a fixá-la defi
nitivamente, a àlíquota do imposto será de 3%(três por cento). 

Artigo 9º - Cada estabelecimento do mesmo sujeito passivo 
é considerado autônomo para fins de manutenção de livros e documentos 
fiscais e para conhecimento do imposto, respondendo a empresa pelos 
débitos concernentes a quaisquer deles. 

Parágrafo ~nico - Os modelos dos documentos fiscais relati 
vos a escrituração das operações relacionadas com a venda a varejo .de 
combustíveis líquidos e gasosos serão adotados pelo regulamento. 

Artigo 10 - O imposto correspondente às vendas efetuadas 
em cada mês 1 será calculado pelo próprio contribuinte, que deverá re
col~ê-lo até o dia 05(cinco) do mês seguinte ao da ocorrência dos fa
tos geradores, independentemente de qualquer aviso ou notificação. 

Parágrafo llnico - Findo o prazo estipulado no "caput" des
te artigo, incidirão os acrescimos aplicáveis ao ISS e previstos no 
C6digo Tributário Municipal. 

Artigo 11 - A inscrição do contribuinte e do responsável 
tributário no Cadastro Fiscal do Município é obrigatmtála ,arhbas :do ilii 
cio das atividades, exceção feita aos já estabelecidos e em operação, 
que s e r ã o f e i tas .~ e x - o f f i c i o" . 

Artigo 12 - O descumprimento das obrigações, principal ou 
acess6ria, apurada mediante procedimento fiscal, fica sujeito às se
guintes penalidades: 

I - falta de recolhimento do imposto, inclusive quando cou 

ber retenção na fonte: 
Multa - lOO(cem por cento) do valor do imposto apurado 

corrigido monetariamente, pelos indices reco -
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do pOder aquisitivo da moeda nacional; 

11 - fal ta',de ;reccbl!himentlo :do imposto, inclusive quando I 

couber retenção na fonte, estando a operação devidamente documentada 
e escriturada: 

cais: 

Multa - 50%(cinquenta por cento) do valor do impostol 
apurado, corrigido monetariamente, pelos indi 
ces reconhecidos ofIcialmente que indiquem a 
perda do poder aquisitivo da moeda nacional; 

111 - infrações relacionadas com os talonários de Notas Fis 

a) emissão de Notas Fiscais que consigne importância 
diversa do valor da operação ou valor diverso nas 
respectivas vias. 
Multa - de Ol(um) a IO(dez) vezes o valor 'apwrado 

na Nota Fiscal; 
b) impressão de talonário sem autorização prévia da 

Fazenda Municipal. 
Multa: 
I - estabelecimento gráfico: 5(cinco) UF por talo

nário cànfeccionado. 
2 - usuário: 5(cinco) UF por talonário confeccion! 

do, mais IOO%(cem por cento) do imposto apura
do nas Notas Fiscais, corrigido monetariamente 
pelos indices reconhecidos oficialmente, que 
indiquem a perda do poder aqll~i tivo da ·moeda 
nacional. 

c) utilização de talonários de.Notas·Fisc~is com nume 

ração ou seriação em duplicidade: 

Multa: 
1 - estabelecimento ~ráfico: 4(quatro) UF por tal~ 

nário confeccionado. 
2 - usuário: 2(duas) UF por talonário confecciona

do, mais lOO%(cem por cento) do imposto apura
do nos documentos emitidos. 

d) impressão de talonários de Notas Fiscais em desa -
corda com os modelos apresentadas e aprovados pela 

Fazenda Municipal. 

_.-•. _-_. __ •.. "._ .. _-_ .......... __ •. _----------------
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1 - estabelecimento gráfico: l(uma) UF por taloná
rio confeccionado; 

2 - usuário: 50%(cinquenta por cento) da UF por ta 
lonário confeccionado. 

e) inutilização, extravio ou não conservação por 05 ~ 

(cinco) anos dos talonários de Notas Fiscais adota 
dos pela Fazenda Municipal. 
Multa: 5%(cinco por cento) da UF por Nota Fiscal. 

f) emissão de Notas Fiscais com inobservância de re
quisitos regulamentares ou quaisquer outras irreg~ 
laridades não especificadas nas letras anteriores. 
Multa: 5%(cinco por cento) da UF por Nota Fiscal. 

IYJ-_infrações relacionadas com os Livros de Registro de 

a) a sua inexistência: 
Multa: 5(cinco) UF por livro 

b) falta de autenticação, estando o contribuinte devi i 

damente inscrito no Cadastro Fiscal: j 
'~ Multa: 20%(vinte por cento) da UF por mês ou'\ fra- "Á 

ção deste contados do iniciada escrit~ra - j 
ção até a sua autenticação ou constat~ção f·J 

i 

pelo fisco municipal. ~ 

c) falta ou atraso na escrituração de documentos'rela 
tivos a operações relacionadas com impostos: 
Multa: 50%(cinquenta por cento) do imposto apurpdo 

nos documentos não escriturados. 
d) inutilização, extravio ou não conservação por 05 

(cinco) anos: 
Multa: 5(cinco) UF por livro. 

e) escrituração com inobservância de requisitos regu
mentadores, ou quaisquer outras irregularidades / 
não especificadas nas letras anteriores: 
Multa: 20%(vinte por cento) da UF por irregularid~ 

des constatadas. 

Artigo 13 - O Executivo regulamentará a presente Lei, dis 
pondo sobre fiscalização, formas de arrecadação e demais normas de 
controle do Imposto. 

Artigo 14 - Aplicam-se ao IVVC, no que couberem, as de-
mais disposições contidas no C6digo Tributário Municipal e demais 
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Artigo 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pub11-
caçA0 e será aplIcada após o decurso de JO(tr!nta} dias. 

Artigo 16 - Revogam-se as disposlçoes em contr4rlo. 

Prefeitura do Munlc!pl0 de Américo Brasillense, 80S 13 dias do mês 
de Fevereiro de 1.989(hum mil novecentos e oitenta ve). 

Publicada no Setor de Adminlstraçlo da PrefeNV\'~~ 

JOSÉ AL~~m~ 


